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1Jte./ntauL da tA tâneia de J. ÇjtJ.u J.J,.L t!am(UM:. 
tltluÚJ. dt. JãD (/)a.ufA. 

Em de 

D E C R E T O NQ 485, 

de 2 de outubro de 1.962. 

de 196 

pos, usando de 
nQ 1, de 18 de 
do Decreto-lei 

O Prefe~to Munic~pal da Estânc~a de São José dos Cam
suas atribu~ções, nos têrmos do art~go 52, da Lei Estadual , 
setembro de 1947, combinado com o item III, do artigo 16, -
no 13.030, de 28 de outubro de 1942, 

R E S O L V E: 

Artigo 10 - NONEAR o sr . CARLOS DIACOV, para o 
de "Secretár-to da Junta de Aljstamento M111tar11 , padrão "16u, cr1ado 
Lei no 922, de 21 de setembro de 1962, a contar do d4a 10 de outubro 
corrente ano. 

cargo 
pela 

do -

Artigo 2g - ~ste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d1spos1çÕes em contrário. 

de outubro de 1.962. 
Prefe~tura da Estância de São José dos Campos , em 2 

) 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Sec·ão do Expediente e Pessoal, 
aos dois de outubro de mil novecentos e sess 

da P. 


